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REGULAMENTO INTERNO 
DO SERVIÇO DE APOIO DOMICILIÁRIO
Capítulo I – DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.º

 (Caracterização)
1. O Serviço de Apoio Domiciliário (SAD) é um equipamento de apoio social que consiste na prestação de cuidados e serviços a famílias ou pessoas que se encontrem no domicílio, em situação de dependência física e/ou psíquica e que não possam assegurar, temporária ou permanentemente, a satisfação das suas necessidades básicas e/ou a realização das actividades instrumentais da vida diária, nem disponham de apoio familiar para o efeito. 

2. É um serviço destinado a pessoas idosas e/ou dependentes que reúnam condições de permanência no seu domicilio, retardando ou evitando, assim, o recurso a estruturas residenciais, sem dispensar o apoio à família.

3. Trata-se de um serviço externo que se desenvolve a partir da Associação, tendo por base todos os seus recursos humanos, estruturas e equipamentos.

Artigo 2.º

(Objectivos)

São objectivos do SAD:

a) Contribuir para a melhoria da qualidade de vida das pessoas e das famílias;
b) Contribuir para a conciliação da vida familiar e profissional do agregado familiar dos utentes;

c) Contribuir para a permanência dos utentes no seu meio habitual de vida, retardando ou evitando o recurso a estruturas residenciais;
d) Promover estratégias de desenvolvimento da autonomia dos utentes;

e) Prestar os cuidados e serviços adequados às necessidades dos utentes, sendo estes objecto de contratualização;

f) Facilitar o acesso dos utentes a serviços da comunidade;

g) Reforçar as competências e capacidades das famílias e de outros cuidadores.
Artigo 3.º

(Princípios de actuação)
O SAD rege-se pelos seguintes princípios de actuação:

a) Qualidade, eficiência, humanização e individualização;

b) Interdisciplinaridade;
c) Avaliação das necessidades do utente;

d) Reserva da intimidade da vida privada e familiar;

e) Inviolabilidade do domicílio e da correspondência;

f) Participação e corresponsabilização do utente ou representante legal e dos seus familiares, na elaboração do programa de cuidados e serviços.
Artigo 4.º
(Área de actuação)
A área de actuação desta valência abrange a população residente na freguesia da Sobreira e freguesias limítrofes.
Artigo 5.º
(Cuidados e serviços prestados) 
1. O Serviço de Apoio Domiciliário proporciona um conjunto diversificado de cuidados e serviços, em função das necessidades individualizadas e personalizadas dos utentes.
2. O Serviço de Apoio Domiciliário presta os seguintes serviços: 
a) Cuidados de higiene e conforto pessoal - Número mínimo uma vez por dia, todos os dias contratualizados; O serviço de higiene pessoal baseia-se na prestação de cuidados de higiene corporal e conforto e é prestado diariamente, preferencialmente no período da manha; 
b) Higiene Habitacional, estritamente necessária á natureza dos cuidados prestados;

c) Tratamento de roupas do uso pessoal do utente;

d) Fornecimento e apoio nas refeições, respeitando as dietas com prescrição médica, especificamente, pequeno-almoço, almoço, lanche e jantar;
e) Atividades de animação e socialização e outros serviços;
3. O SAD assegura ainda outros serviços, nomeadamente:
a) Transporte;
b) Realização de pequenas modificações ou reparações no domicílio;
c) Formação e sensibilização dos familiares e/ou cuidadores informais para a prestação de cuidados aos utentes;

d) Cedência de ajudas Técnicas;
f) Outros serviços, a tratar caso a caso, designadamente, acompanhamento ao exterior, pagamento de serviços, marcação de consultas e deslocação a entidades da comunidade.

4. Antes de ser prestado o serviço, é feita uma avaliação de cada utente e elaborado um plano de intervenção personalizado e adequado à satisfação das necessidades de cada utente.
Artigo 6.º
(Recursos da Associação)
1. A S. Pedro Centro Social da Sobreira é orientada por uma Direcção que delega funções na directora técnica.

2. Desempenham funções no SAD: 
a) Seis ajudantes de acção directa;

b) Uma cozinheira;
c) Uma ajudante de cozinha;
d) Uma auxiliar de serviços gerais;
e) Uma directora técnica.

3. São recursos materiais da Associação:

a) Três viaturas;

b) Escritório;

c) Cozinha;

d) Lavandaria;
e) Sala polivalente.
Artigo 7.º
(Direcção técnica)
À directora técnica compete dirigir o SAD, assumindo a responsabilidade pela sua organização e funcionamento, coordenação e supervisão dos profissionais, atendendo à necessidade de estabelecer o modelo de gestão técnica adequada, tendo em conta, designadamente, a melhoria da prestação de cuidados e serviços.

Artigo 8.º
(Pessoal)
1. Sem prejuízo do que se encontrar estabelecido no respectivo instrumento de regulação colectiva de trabalho, bem como no respectivo contrato de trabalho, as unidades de pessoal técnico, ajudantes de acção directa e outros, necessários ao normal funcionamento do SAD, devem:
a) Possuir a formação adequada as funções que desempenham;

b) Dispor de capacidade de comunicação e fácil relacionamento que lhe permita adoptar uma atitude de escuta e observação quanto às necessidades dos utentes;

c) Ter capacidade de prestar as informações necessárias à avaliação da adequação do programa de cuidados e serviços;

d) Ter formação que permita uma intervenção adequada em situações de dependência decorrentes de envelhecimento ou deficiência

2. O SAD pode contar com a colaboração de voluntários, não sendo estes contabilizados como unidades de pessoal para a prestação de cuidados e serviços.
3. O pessoal de serviço compromete-se a actuar de acordo com os usos e costumes do idoso, não fazendo alterações, nem eliminando bens e objectos sem prévia autorização.
Artigo 9.º
(Capacidade)
A capacidade do SAD é de 25 utentes de ambos os sexos, dos quais 25 podem ter apoio qualificado, ou seja, apoio domiciliário ao fim-de-semana.
Artigo 10.º
(Horário de funcionamento)
1. O SAD funciona diariamente, incluindo fins-de-semana e feriados, num horário compreendido entre as 08:00 e as 18:00 horas, durante a semana, e entre as 08:00h e as 13:00 horas, aos fins-de-semana e feriados.
2. O horário da prestação dos serviços é estabelecido de acordo com as situações reais a quem é prestado o serviço.

3. A duração da prestação do serviço vária conforme a situação do utente e as suas necessidades, definidas no acto da sua admissão, podendo, contudo, ser reajustada após cada momento de avaliação periódica. 
Artigo 11.º
(Legislação em vigor)
O SAD prestado pela Associação é regido pelos seguintes diplomas, para além do presente regulamento: 
a) Decreto-lei nº 33/2014, de 4 de Março, que procede à segunda alteração e republica o Drecreto-Lei nº 64/2007, de 14 Março- Define o regime jurídico de instalação, funcionamento e fiscalização dos estabelecimentos de apoio social geridos por entidades privadas, estabelecendo respectivo regime contra-ordenacional;
b) Portaria n.º 38/2013, de 30 de Janeiro – Aprova as normas que regulam as condições de implementação, localização funcionamento do Serviço de Apoio Domiciliário.
c) Portaria nº218-D/2019, de 2019-07-15, que procede à segunda alteração à Portaria nº196-A/2015, de 1 de Julho.
d) Portaria n.º 196-A/2015, de 1 de Julho, alterada pela Portaria n. 296/2016, de 28 de Novembro e pela Portaria n.º218-D/2019, de 15 de Julho- Define os critérios, regras e formas em que assenta o modelo específico da cooperação estabelecida entre o Instituto da Segurança Social, I.P. (ISS, I.P.) e as IPSS ou legalmente equiparadas;
e) Decreto-Lei nº172-A/2014, de 14 Novembro, alterado pela Lei n.º 76/2015, de 28 de Junho – Aprova e altera o Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social;

f) Protocolo de Cooperação em vigor;

g) Circulares de Orientação Técnica;

h) Contrato colectivo de trabalho para as IPSS.
Capítulo II – PROCESSO DE ADMISSÃO

Artigo 12.º

(Requisitos)
Denominam-se utentes, todas as pessoas, independentemente de ascendência, sexo, raça, território de origem, religião, convicções política ou ideológicas, instrução, situação económica, condição social ou orientação sexual, que sejam admitidas pela Direcção da Associação.
Artigo 13.º
(Pedido de admissão)
1. O pedido de admissão poderá ser efectuado pela pessoa que se está a candidatar ao SAD, por familiar/responsável legal, ou por via institucional.
2. Para proceder à inscrição, deverá preencher a ficha de candidatura que constitui parte integrante do processo do utente com indicação do representante legal pelo utente e devendo fazer prova das declarações efectuadas, mediante apresentação dos seguintes documentos:
a) O pedido de admissão deve ser acompanhado dos seguintes documentos:
b) Cartão de Cidadão ou Bilhete de Identidade do utente ou representante legal, para
efeitos de identificação perante a S. Pedro Centro Social da Sobreira;
c) Cartão de contribuinte do utente e do representante legal;

d) Cartão de beneficiário da Segurança Social do utente e do representante legal;
e) Cartão do Serviço Nacional de Saúde (catão de utente) ou de outro subsistema que            o cliente pertença;
f) Declaração médica comprovativa da situação clínica do utente;
g) Comprovativo dos rendimentos do utente e agregado;
h) Recibo de renda de casa ou declaração do banco onde conste o valor da prestação  do empréstimo bancário para aquisição de habitação própria;
i) Comprovativo de despesas com medicação prolongada;
j) Declaração assinada pelo utente ou representante legal em como autoriza a        informatização dos dados pessoais para efeitos de elaboração do processo individual.
3. Em caso de dúvida podem ser solicitados outros documentos comprovativos.

4. Em caso de admissão urgente, pode ser dispensada a apresentação do processo de inscrição e respetivos documentos probatórios, devendo ser, desde logo, iniciado o processo de obtenção de dados em falta.
Artigo 14.º

(Critérios de admissão)
1. A admissão do utente é efectuada após triagem realizada pela técnica superior de serviço social, de acordo com critérios previamente definidos e tendo por base as normas legais que regulamentam o SAD.
2. São critérios de prioridade de admissão de utentes do SAD (hierarquização):

a) Pessoas e/ou grupos em situação Socioeconomicamente mais desfavorecida;
b) Pessoas e/ou grupos em situação de risco e/ou isolamento social;

c) Inexistência de retaguarda familiar e/ou sem condições de prestação doa cuidados necessários;
d) Ser residente ou ligado afetivamente à freguesia da Sobreira ou freguesias limítrofes ou à Instituição;

e) Situação encaminhada pelos Serviços da Segurança Social;

f) Idade do utente;

3. A admissão do utente está, assim, dependente:

a) Do cumprimento das condições e da entrega de todos os documentos necessários para o pedido de admissão;

b) Da concordância do utente ou do (s) seu (s) responsável (eis) com os princípios, os valores e as normas regulamentares da Associação;

c) Do preenchimento da ficha de inscrição com indicação do (s) responsável (eis).
Artigo 15.º

(Admissão)
1. Recebido o pedido de admissão, o mesmo é registado e analisado pelo Diretor Técnico deste estabelecimento de prestação de serviços, a quem compete elaborar a proposta de admissão, quando tal se justificar;
2. A proposta acima referida é baseada num relatório social que terá em consideração as condições e os critérios para admissão, constantes neste regulamento;      
3. É competente para decidir o processo de admissão a Direção;

4. Da decisão será dado conhecimento ao utente ou seu representante legal no prazo de 5 dias uteis;

5. Após decisão da admissão do candidato, proceder-se-á à abertura de um processo individual, que terá por objetivo, permitir o estudo e o diagnóstico da situação, assim como a definição, programação e acompanhamento dos serviços prestados;
6. Em situação de emergência, a admissão será sempre a título provisório com parecer do Diretor Técnico e autorização da Direçao, tendo o processo tramitação idêntica às restantes situações;

7. A admissão será concretizada através da assinatura do contrato de prestação de serviços pelo utente e/ou responsável legal deste e pela Instituição, onde se especificam os serviços a prestar.

Artigo 16.º

(Lista de espera)
1. Os candidatos que reúnam condições de admissão, mas para os quais não existe vaga, ficam inscritos na lista de espera da resposta social. Lista que pode ser consultada presencialmente pelos interessados.

2. A priorização dos candidatos em lista de espera é definida através dos seguintes critérios:
a) Critérios de admissão;

b) Existência de vaga;

1. São critérios de exclusão desta lista de espera:

a) Morte do Candidato;

b) Desistência do Candidato;

c) Em situação de existência de vaga, o utente e/ou familiar não aceitar integrar na resposta Social.
Artigo 17.º
(Contrato de prestação de serviços)
1. A admissão do utente é concretizada através de contrato escrito de prestação de serviço entre o utente ou o (s) responsável (eis) pelo utente e a Associação.

2. No contrato celebrado devem constar os serviços prestados, a comparticipação mensal, as respectivas condições de pagamento e deve ser assinado por ambas as partes.

3. No acto de celebração do contrato de prestação de serviços é entregue ao utente ou ao (s) seu (s) representante (s) um exemplar do contrato e outro exemplar é arquivado no respectivo processo individual.
4. Qualquer alteração ao contrato é possível, desde que haja mútuo consentimento e seja assinada pelas partes.
5. Um exemplar do regulamento interno é entregue ao utente ou representante legal ou familiar no ato de celebração do contrato de prestação de serviços.
Artigo 18.º

(Processo individual)
1. Todos os utentes da Associação têm um processo individual, do qual constam, designadamente:

a) Identificação e contacto do utente;

b) Data de início da prestação dos serviços;

c) Identificação e contacto (s) do (s) responsável (eis) pelo utente;

d) Identificação e contacto do médico assistente;

e) Identificação da situação social;

f) Processo de saúde, que pode ser consultado de forma autónoma;

g) Programação e registo dos cuidados e serviços;

h) Registo de períodos de ausência do domicílio bem como de ocorrência de situações anómalas;

i) Identificação do responsável pelo acesso à chave do domicilio do utente e regras de utilização, quando for o caso;

j) Cessação do contrato de prestação de serviços com indicação da data e motivo;
k) Exemplar do contrato de prestação de serviços.

2. O processo individual do utente deve ser actualizado e de acesso restrito e está arquivado nas instalações do SAD.
Artigo 19.º

(Recusa de admissão)
Constitui motivo de não admissão como utente de SAD, as seguintes circunstâncias:
a) Necessidade de cuidados 24 horas por dia;

b) Necessidade de cuidados que não sejam prestados pelo SAD.
Capítulo III – DIREITOS E DEVERES

Artigo 20.º

(Direitos dos Utentes)
1. O utente tem direito:

a) A ser informado sobre as normas e regras de funcionamento da Associação, prescritas no presente regulamento bem como as orientações dimanadas da Direcção da Associação;

b) A ser informado sobre outros assuntos julgados de interesse para si ou para outros utentes, desde que relacionados com actividade da Associação;

c) Ao respeito pela sua individualidade e privacidade;

d) A não ser sujeito a coacção física e/ou psicológica;

e) À igualdade de tratamento, independentemente da sua ascendência, raça, território de origem, religião, convicções políticas ou ideológicas, instrução, situação económica, condição social ou orientação sexual;
f) Obter satisfação das suas necessidades básicas, físicas, psíquicas e sociais, usufruindo do plano de cuidados estabelecidos no contrato;

g) Participar em todas as actividades, de acordo com os seus interesses e possibilidades;
h) Ter acesso à ementa semanal, sempre que os serviços prestados envolvam fornecimento de refeições;

i) Guardar a chave do seu domicílio em local seguro, sempre que esta seja entregue aos serviços, ou à funcionária responsável pela prestação de cuidados;

j) A inviolabilidade de correspondência e do domicílio, não sendo, neste caso, permitido fazer alterações, nem eliminar bens ou outros objectos sem a sua prévia autorização e/ou da respectiva família;
k) A solicitar a suspensão da prestação de serviços, nos termos e sob as condições previstas nos artigos 31.º e seguintes do presente regulamento;

l) A solicitar recibo sobre as comparticipações pagas pelo serviço que lhe é prestado pela Associação;

m) Apresentar reclamações e sugestões de melhoria do serviço aos responsáveis da Instituição. 
Artigo 21.º

(Deveres dos Utentes)
O utente tem os seguintes deveres:
a) Prestar todas as informações com verdade e lealdade à Associação, nomeadamente as respeitantes aos seus rendimentos para efeitos de apuramento da comparticipação familiar;
b) Colaborar com a equipa de SAD na medida das suas capacidades, não exigindo a prestação de serviços para alem do plano estabelecido e contratualizado.

c) Tratar com respeito e dignidade os funcionários do SAD e os dirigentes da Instituição;

d) Cuidar da sua saúde e comunicar a prescrição de qualquer medicamento que lhe seja feita;

e) Proceder ao pagamento da mensalidade, de acordo com o contrato previamente estabelecido.

f) Observar o cumprimento das normas expressas no Regulamento Interno do SAD, bem como de outras decisões relativas ao seu funcionamento;

g) Comunicar por escrito à Direção, com 30 dias de antecedência quando pretende suspender os serviços temporariamente ou denuncia-lo definitivamente.

Artigo 22.º
(Direitos da Instituição)
São direitos da Instituição:

a) Ver reconhecida a sua natureza particular e, consequentemente, o seu direito de livre atuação e a sua plena capacidade contratual;
b) Á corresponsabilização solidaria do Estado nos domínios da comparticipação financeira e do apoio técnico;

c)  Fazer cumprir com o acordado no ato da admissão, de forma a respeitar e dar continuidade ao bom funcionamento dos serviços;

d) Suspender este serviço, sempre que os utentes, violem as regras constantes do presente regulamento, que ponham em causa a organizações dos serviços, o ambiente e as condições necessário à eficaz prestação dos mesmos, ou ainda, o relacionamento com terceiros e a imagem da própria Instituição.
Artigo 23.º
(Deveres da Instituição)
A Associação tem os seguintes deveres:

a) Garantir a qualidade dos serviços e o empenho necessário ao bem-estar do utente;
b) Prestar os serviços constantes deste regulamento;

c) Promover uma gestão que ali a sustentabilidade financeira com a qualidade global da resposta social;
d) Colaborar com os Serviços da Segurança Social, assim como com a rede de parcerias adequadas ao desenvolvimento da resposta social;

e) Manter os processos dos utentes atualizados;

f) Garantir o sigilo dos dados constantes nos processos do cliente.

Capítulo IV – COMPARTICIPAÇÃO
Artigo 24.º

(Cálculo do Rendimento per-capita)
1. A comparticipação familiar/utente é determinada de forma proporcional ao rendimento “per capita” do agregado familiar, sendo este calculado da seguinte forma:


Sendo:

RC – Rendimento “per capita” mensal

RAF – Rendimento do agregado familiar (anual ou anualizado)

D – Despesas mensais fixas 

N – Número de elementos do agregado familiar
2. Considera-se agregado familiar o conjunto de pessoas ligadas entre si por vínculo de parentesco, afinidade, ou outras situações similares, desde que vivam em economia comum.

3. Para efeitos de determinação do montante de rendimentos do agregado familiar (RAF), consideram-se os seguintes familiares:

a) Do trabalho dependente;

b) Do trabalho independente-rendimento empresariais e profissionais (no âmbito do regime simplificado é considerado o montante anual resultante da aplicação dos coeficientes previstos no Código do IRS ao valor das vendas de mercadorias e de produtos e de serviços prestados);

c) De pensões- pensões de velhice, invalidez, sobrevivência, aposentação, reforma ou outras de idêntica natureza, as rendas temporárias ou vitalícias, as prestações a cargo de companhias de seguro ou fundos de pensão e as pensões de alimentos;

d) De prestações sociais (exceto as atribuídas por encargos familiares e por deficiência);

e)  Prediais – rendas de prédios rústicos, urbanos e mistos;
f) De capitais – rendimentos definidos no art.º 5º do código do IRS, designadamente os juros de depósitos bancários, dividendos de ações ou rendimentos de outros ativos financeiros. Sempre que estes rendimentos sejam inferiores a 5% do valor dos depósitos bancários e de outros valores mobiliários, do requerente ou de outro elemento do agregado, à data de 31 de Dezembro do ano relevante, considera-se como rendimento o montante resultante da aplicação de 5%.
g) Outras formar de rendimentos (exceto os apoios decretados para menores pelo tribunal, no âmbito das medidas de promoção em meio natural de vida).
4. Para efeitos da determinação do montante de rendimento disponível do agregado familiar, consideram-se as seguintes despesas fixas:
a) O valor das taxas e impostos necessários à formação do rendimento líquido, designadamente do imposto sobre o rendimento e da taxa social única;
b) O valor da renda da casa ou de prestação devida pela aquisição de habitação própria;

c) Despesas com transportes, até ao valor máximo da tarifa de transporte da zona da residência;
d) As despesas com saúde e a aquisição de medicamentos de uso continuado em caso de doença cronica;

Artigo 25.º
(Tabela de comparticipação)
1. A comparticipação familiar é o valor pago pela utilização dos serviços, determinada em função da percentagem definida para cada RS, a aplicar sobre o rendimento per capita do agregado familiar. O valor da comparticipação familiar máxima deverá ter como limite o valor do custo médio real do utente verificado no ano anterior.
2. O valor da comparticipação familiar é calculado em função da percentagem a aplicar sobre o rendimento per capita do agregado familiar, de acordo com a tabela aprovada pela Direção e pelo ISS.I.P.
	Serviços Prestados

	Fornecimento e apoio nas refeições 

Higiene pessoal

Higiene habitacional

Tratamento de roupas

Atividades de animação e socialização/Aquisição de bens/serviços

	Quando solicitados e aprovados por ambas as partes:

Acompanhamento ao exterior – transporte e acompanhamento ao médico ou a exames de diagnóstico

	Número de serviços 
	 De segunda a sexta-feira
	Fim-de-semana e Feriados

	2
	40%
	60%

	3
	45%
	65%

	4
	50%
	75%

	5
	50%
	75%

	6
	50%
	75%


3. Quanto à prova dos rendimentos do agregado familiar:
a) É feita mediante a apresentação da declaração de IRS, respetiva nota de liquidação ou outro documento probatório;

b) Sempre que haja dúvidas sobre a veracidade das declarações de rendimentos, ou a falta de entrega dos documentos probáticos, a Instituição convenciona um montante de comparticipação até ao limite da comparticipação familiar máxima não podendo exceder o custo médio real por utente verificado no ano anterior;
c) A prova das despesas fixas é feita mediante apresentação dos documentos comprovativos. 
4. Em caso de alteração à tabela em vigor, será comunicado por escrito ao utente com trinta (30) dias de antecedência à aplicação da alteração verificada.

Artigo 26.º

(Montante e Revisão da Comparticipação Familiar)
1. O valor da comparticipação familiar máxima deverá ter como limite o valor do custo médio real do utente, verificado na resposta, no ano anterior;

2. Haverá lugar à redução de 10% da comparticipação familiar mensal, quando o período de ausência, devidamente fundamentado, exceda os 15 dias seguidos;

3. As comparticipações familiares são revistas anualmente no mês de Fevereiro, ou sempre que ocorram alterações, designadamente no rendimento per-capita e nas apões de cuidados e serviços a prestar. 
Artigo 27.º

(Prazo e local de pagamento)
1. A comparticipação familiar deve ser paga até ao dia 10 do mês aquele a que respeita, nos serviços administrativos da Associação ou através de qualquer outro processo, desde que previamente acordado com a Direcção.
2. Perante as ausências de pagamento superiores a sessenta dias, a Instituição poderá suspender o SAD até à regularização do incumprimento, sendo, contudo, realizada uma análise individualizada de cada caso. 

Capítulo V – CUIDADOS/SERVIÇOS 

Artigo 28.º

(Fornecimento de refeições)
1. O Serviço de Apoio Domiciliário fornecerá aos clientes as refeições diárias de acordo com o estabelecido no contrato de prestação de serviços;

2. O serviço de refeições corresponde ao fornecimento e apoio mínimo e simultâneo das duas principais refeições (almoço e jantar), todos os dias contratualizados, exceto quando por vontade expressa do utente, não seja necessário o fornecimento e apoio de ambas;
3. O serviço de refeições pode também incluir o pequeno-almoço e lanche, por vontade expressa do utente;

4. A ementa semanal é afixada em local visível e adequado, elaborada com o devido cuidado nutricional e adequada aos utentes desta resposta social;

5. Os utentes que pretenderem dieta, deverão apresentar indicação clinica;

6. As dietas dos utentes, prescritas pelo médico, são cumprimento obrigatório.
Artigo 29.º

(Cuidados de higiene e de conforto pessoal)
1. O serviço de higiene pessoal baseia-se na prestação de cuidados de higiene corporal e conforto, no mínimo uma vez por dia, todos os dias contratualizados;
2. Quando se justifica poderá ser prestado de tarde, no entanto apenas são considerados 2 serviços quando implica duas deslocações ao domicílio.
Artigo 30.º

(Tratamento de Roupa de uso Pessoal do Utente)
1. Este serviço corresponde ao tratamento de roupa de uso pessoal do utente, caso seja contratualizado para todos os dias uteis, deverá ser prestado no mínimo, uma vez por semana. Caso seja contratualizado dias uteis mais fim-semana deverá ser prestado também durante o fim-de-semana;
2. A roupa, é recolhida pelos prestadores de serviços e entregue no domicílio do utente, devidamente higienizada e pesada.
Artigo 31.º

(Higiene Habitacional)
1 Higiene habitacional traduz-se na arrumação e limpeza, estreitamente necessária à natureza dos cuidados prestados, do domicílio do utente, nas zonas e áreas de usos exclusivo do mesmo. 

2. Caso seja contratualizado para os dias uteis, deverá ser prestado no mínimo, uma vez por semana. Caso seja contratualizado dias uteis mais fim-semana deverá ser prestado também durante o fim-de-semana.
Artigo 32.º

(Atividades de Animação e Socialização e outros serviços)
1. O desenvolvimento de passeios ou deslocações são da responsabilidade da Diretora Tecnica, que comunica através dos colaboradores a organização de actividades, nas quais os utentes de SAD podem ser incluídos;

2. Os passeios poderão ser gratuitos ou ser devida uma comparticipação, devendo tal situação ser previamente informada aos utentes;
3. É sempre necessária autorização dos familiares ou responsáveis dos utentes, quando estes não sejam hábeis para o fazer;

4. Nos passeios os utentes são sempre acompanhados por funcionários da Instituição;

5. Os utentes são sempre constatados para participar em actividades culturais e recreativas promovidas pela Instituição ou por outras Instituições, ficando o transporte, a cargo da Instituição;

6. A aquisição de bens e géneros alimentícios será feita a pedido do utente e, sendo possível, em articular com o familiar de referência;

7. Estas aquisições são pagas directamente pelo utente, a quem é devido o documento relativo ao custo dos artigos adquiridos.
Artigo 33.º

(Acompanhamento e Transporte)
1. Os cuidados médicos e de enfermagem são da responsabilidade dos familiares e/ou utentes;

2. Os utentes de SAD são acompanhados a consultas e exames auxiliares de diagnóstico, preferencialmente por familiares;

3. Em caso de urgência, recorre-se aos serviços de saúde disponíveis (Unidade Familiar da Sobreira e Hospital Tâmega e Sousa);

4. O transporte para estes serviços quer do utente quer do familiar, quando solicitado, fica a cargo da Instituição;
Artigo 34.º

(Realização de pequenas reparações/modificações no domicilio)
Quando se verifique necessário a Instituição pode apoiar em pequenas reparações/modificações no domicílio do utente contatando profissionais da área. No entanto os materiais necessários para esse efeito serão pagos diretamente pelo utente, a quem é devido o documento relativo às despesas adquiridas.
Artigo 35.º

(Produtos de Apoio à Funcionalidade e Autonomia)
Na situação de dependência que exijam o recurso a ajudas técnicas (fraldas, camas articuladas, caseira de rodas, andarilho e outros) o SAD pode providenciar a sua aquisição ou empréstimo, embora este tipo de apoio não seja incluído no valor da comparticipação, devendo ser informado o utente do valor acrescido deste tipo de ajuda. 
Artigo 36.º

(Formar/Sensibilizar os Cuidadores Informais para a Prestação de Cuidados aos Utentes)
É prestada aos familiares e cuidadores, formação no âmbito dos cuidados a prestar ao utente de acordo com as suas necessidades, nos períodos em que a Instituição não está presentes. Essa formação é prestada pela equipa de apoio domiciliário – Técnica e Auxiliares de Ação Direta. 
Artigo 37.º

(Administração da Medicação Prescrita)
1. A medicação administrada ao utente cumpre as respectivas prescrições médicas;
2. A SAD procurará assegurar que a medicação seja tomada durante os períodos que compreendem o horário de funcionamento da resposta. 
 Capítulo VI – DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 38.º

 (Alteração do Regulamento)
1. O presente regulamento será revisto, sempre que se verifiquem alterações no funcionamento do SAD, resultantes da avaliação geral dos serviços prestados, tendo como objectivo principal a sua melhoria;

2. Quaisquer alterações ao presente Regulamento serão comunicadas ao ISS.I.P., até 30 dias antes da sua entrada em vigor;

3. Serão também comunicadas ao utente com antecedência mínima de 30 dias relativamente à data da sua entrada em vigor, sem prejuízo da resolução do contrato a que a estes assiste, em caso de discordância dessas alterações;

4. Será entregue uma cópia do Regulamento Interno ao utente ou representante legal no ato de celebração do contrato de prestação de serviços.
Artigo 39.º

(Livro de Reclamações)
Nos termos da legislação em vigor, este serviço possui na sua sede o Livro de Reclamações, que poderá ser solicitado junto da Direção Ténica sempre que solicitado, pelo utente e ou/familiar.
Artigo 40.º

(Livro de Registo de ocorrências)
1. O SAD dispõem de Livro de Registo de ocorrências, que servirá de suporte para quaisquer incidentes ou ocorrências que surjam no funcionamento desta resposta social; 

2. O Livro de Registo de Ocorrências é entregue, no final de cada mês, à Direção Técnica por parte das ajudantes familiares e restante pessoal afeto ao SAD.
Artigo 41.º

(Integração de Lacunas)
Em caso de eventuais lacunas, as mesmas serão suprimidas pela Direção da Instituição, tendo em conta a legislação em vigor sobre a matéria.
Artigo 42º

(Entrada em vigor)
O presente regulamento, bem como as suas alterações entrarão em vigor no dia 1 do mês seguinte ao da sua aprovação pela Direção.
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Nota- Entrega de exemplar ao utente.

……………………………………………………...…… (recortar pelo picotado e arquivar no processo do utente)
O  ……………………………………………………………………., utente do SAD declara que tomou conhecimento das informações descritas no Regulamento Interno, e lhe foi entregue uma cópia,  não tendo qualquer duvida em cumprir ou fazer cumprir todas as normas referidas.
Sobreira___de______________de_______

___________________________________________

(Assinatura do utente e/ou representante legal)
       RAF/12 – D


RC= --------------


      N
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